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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 073 n7-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autonza a:

INTERESsADo: S C Sewiços de Coleta de Residuos Não Perigosos Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNCrA: Rua Souza Bandeira, no 93, Santo Antônio,
Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÃo Dl Arrvrolon: Estado do Amazonas-AM

FINALIDADE: Autorizar a remoção e o transporte rodoviário de resíduos: sólidos
úmidos urbano, papel, papelão, plásticos diversos, resíduos de embalagens de
madeira, bem como o transporte de resíduos de alimentos e provenientes de corte/
poda de árvores.

Porrr-crlL PoLr rDoR/DEcRÁD,toon: Médio Ponre : Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo

Atençiio:
. Ests licença é composta de l5 rcstrições e/ou condiçõ€s coostaDtes no verso, cüjo nlo

cumprimento/atetrdimeDto sujeitsrá a sur invslidação e/ou as peoalidades previstas em normas.
. Esta lice[ça râo comprova nem sübstitui o documc[to de propriedadê, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permatrecer na localiação ds rtividâde e expostâ de formâ visíyel (frelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'073/17-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs,
ântes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proc€sso n'.
012182t2023-t3 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estâdual e Municipal.

7. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação à frota de veículos utilizados na
atividade:

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e Resolução MT/ANTT n"
42012004 e demais normas pertinentest

9. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro com relação à Íiota de veiculos ulilizados na

atividade.
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decrelo Federal no 9ó.044/88 e Resolução MT/ANTT n"

420/2004 e demais norrnas peninentes.
I I . A empresa deverá manter os veículos perfeitamente identificados com o nome de fantasia e o serviço a

_que 
se destina "Coleta e Transporte de Residuos":

12. E terminantemente proibido o descarte dos resíduos coletados em local não autorizado por órgão
competente:

I3. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser condicionados e direcionados em local apropriado).

14. Esta licença autoriza o transporte rodoviário dos residuos sólidos classe Il. por meio dos veiculos de
placas: OZD-3D47, QZA-28E3, DIS-1H04, QZX-1E67 e PHT-5900.

15. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM):
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculos - CRLV
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser

executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
d) Registro dôs ResÍduos Transportados emitidos via MTR - SINIR, contendo data da execução do

serviço, origem e destinador final acompaúado do Cenificado de Destinação Final - CDFI
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, acompanhado de Anolação

de Responsabilidade Tecnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM); .' 't


